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Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE 
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38 
Rua Nereu Ramos, nº 389 - Centro  
CONTRATANTE 
 
 
Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA 
CNPJ/MF Nº 12.075.748/0001-32 
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, sala 1305, Bairro Canto. 
CONTRATADA 
 
 

TERMO ADITIVO Nº 084/2021 DE 30 DE AGOSTO DE 2021 
 
Pelo presente instrumento de contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE, pessoa 
jurídica de direito público, estabelecida na Rua Nereu Ramos, nº 389, Centro - Herval d’Oeste/SC, inscrita 
no CNPJ nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito, Senhor  Mauro Sérgio Martini,  
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA – CINCATARINA, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 
12.075.748/0001-32, com sede na Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, sala 1305, Bairro 
Canto, no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor 
Executivo, Elói Rönnau, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato Nº 043/2018, que tem por objeto a execução de horas técnicas por profissional do 
CINCATARINA para Revisão do Plano Diretor do Município de Herval d'Oeste, em conformidade com a 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional do prazo de execução e vigência do contrato 
até 30/11/2021.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, II, §2º e 4º1 da Lei Federal 8.666/93 e 
Legislação Complementar. 

 
Justifica-se ainda prorrogação em virtude do atraso no cronograma dos serviços em virtude  da situação 
de emergência em virtude da Pandemia do COVID 19.   
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 Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, 
limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
 
§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
 
§ 4o Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) (Grifamos) 
 

D
o
c
u
m

e
n
to

 o
ri
g

in
a
l 
e
le

tr
ô
n
ic

o
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 n
o
s
 t
e
rm

o
s
 d

o
 A

rt
ig

o
 1

0
 d

a
 M

e
d
id

a
 P

ro
v
is

ó
ri
a

 2
.2

0
0
-2

 d
e
 2

4
/0

8
/2

0
0
1
 

http://www.hervaldoeste.sc.gov.br/


 

 
Estado de Santa Catarina 
Município de Herval d’Oeste  

 

Rua Nereu Ramos, 389  
Herval d’Oeste – SC – 89.610-000 

Fone: (49) 3554 0922  
CNPJ: 82.939.430/0001-38 

http://www.hervaldoeste.sc.gov.br 

 

2 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios, nos termos do artigo 61, 
parágrafo único da Lei 8.666/1993, correndo as despesas a expensas da Contratante.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato acima referido, ora aditado e que não 
conflitem com o presente, permanecendo o mesmo em pleno vigor. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
A publicação deste termo aditivo supre a necessidade de emissão de nova ordem de serviço, para a 
realização dos serviços previstos no instrumento contratual. 
 
Todos os demais itens e cláusulas do Contrato nº 043/2018 que não foram modificados por força deste 
termo aditivo, permanecem em pleno vigor sendo o presente assinado pelas partes. 
 

Herval d’Oeste, 30   de  agosto  de 2021. 
 

 
 

 
 

MAURO SÉRGIO MARTINI  ELOI RÖNNAU 
Prefeito Diretor Executivo 
Contratante  Contratada 
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